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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 32/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 48/2009.
Altera a Lei nº 2.656, de 24 de maio de 2007 na parte que especifica e dá outras providências

A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:
                                   Art. 1º - Ficam alterados o caput e os incisos I, V e VI, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.656/2007, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:




Art. 2º - O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 09 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:




I - dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação, ou órgão educacional equivalente;




....




V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais, indicados pelas Associações de Pais e Mestres;




VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo um deles indicado pela Entidade de estudantes secundaristas.



....




Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 15 de junho de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
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